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 Aviso n.º 2918/2019

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo para a carreira de 
Técnico Superior.

Manutenção da exclusão no âmbito da apreciação
 de candidaturas e Audiência dos interessados

 no âmbito da aplicação do 1.º método de seleção
1) Na sequência da audiência prévia, realizada nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código do Procedimento 
Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), notificam -se os candidatos da 
manutenção da exclusão nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º 
conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, dos procedimentos 
concursais comuns para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo Resolu-
tivo Certo para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f), conforme 
Aviso de abertura n.º 18376/2018, publicado no Diário da República 
n.º 237, 2.ª série, de 10 -12 -2018, Ref.as N/18, O/18, P/18 e U/18.

2) Na sequência da aplicação do Método de Seleção/Avaliação Cur-
ricular efetuada nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 32.º con-
jugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro na sua atual redação, notificam -se os candidatos da 
audiência dos interessados no âmbito da exclusão do método de seleção 
nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 36, dos procedimentos concursais 
comuns para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo Resolutivo Certo 
para a carreira/categoria de Técnico Superior (m/f) conforme Aviso de 
abertura n.º 18376/2018, publicado no Diário da República n.º 237, 
2.ª série, de 10 -12 -2018, Ref.as N/18, O/18, P/18 e U/18.

3) As listas contendo os resultados obtidos na avaliação curricular, 
encontram -se afixadas no átrio da Direção Municipal de Recursos Hu-
manos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibilizadas 
na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e 
emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

4) Nos termos do n.º 5, do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário 
aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.cm -porto.pt, em http://
balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> com a designação de 
«Exercício do Direito de Participação de Interessados».

5) Os processos dos procedimentos concursais podem ser consultados, 
na Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, sita à Rua do 
Bolhão, n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

13 de fevereiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Hu-
manos, Salomé Ferreira.

312065293 

 MUNICÍPIO DE PORTO SANTO

Aviso (extrato) n.º 2919/2019

Projeto de Regulamento de Incentivo à Natalidade 
no Município do Porto Santo

José Idalino de Vasconcelos, Presidente da Câmara Municipal do 
Porto Santo, torna público que, conforme deliberação tomada em reunião 
ordinária pública da Câmara Municipal de 26 de novembro de 2018 
nos termos do artigo 101.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, é 
submetido a consulta pública o Projeto de Regulamento de Incentivo à 
Natalidade no Município do Porto Santo, durante o prazo de 30 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente Aviso na 2.ª série do Diário 
da República, estando o texto disponível mediante afixação Edital nos 
locais de estilo e no sítio eletrónico oficial do Município do Porto santo, 
na Internet (http://cm -portosanto.pt)

Qualquer interessado pode apresentar, por escrito, observações ou 
sugestões até ao termo do referido período de discussão pública, suges-
tões sobre quaisquer questões que possam ser consideradas relevantes 
no âmbito do presente procedimento, conforme disposto no n.º 2, do 
artigo 101.º, do CPA, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal do 
Porto Santo, para Câmara Municipal do Porto Santo, Edf. de Serviços 
Públicos, Rua Dr. Nuno Silvestre Teixeira, 9400 -162 Porto Santo, ou, 
por correio eletrónico, para info@cm -portosanto.pt.

21 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Idalino de Vasconcelos.

312025092 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.º 2920/2019

Aprovação do Plano de Pormenor da Área Envolvente
ao Quartel de Paredes

Aires Henrique do Couto Pereira, Presidente da Câmara Municipal 
da Póvoa de Varzim, torna público, para efeitos do disposto na alínea f) 
do n.º 4 do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 e da publicitação 
prevista na legislação em vigor, que a Assembleia Municipal da Póvoa 
de Varzim aprovou, em sessão extraordinária realizada em 27 de de-
zembro de 2018, a proposta de Plano de Pormenor da Área Envolvente 
ao Quartel de Paredes, mediante proposta da Câmara Municipal, por 
deliberação de 04 de dezembro de 2018.

Assim, publica -se a deliberação da Assembleia Municipal que aprovou 
a proposta de Plano de Pormenor da Área Envolvente ao Quartel de 
Paredes, incluindo o regulamento. A planta de implantação e a planta de 
condicionantes estão apenas disponíveis para consulta através dos links.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Aires 
Henrique do Couto Pereira, Eng.

Deliberação
Jorge Manuel de Guimarães Caimoto, Técnico Superior — Jurista do 

mapa de pessoal do Município da Póvoa de Varzim, Pessoa Coletiva 
n.º 506.741.400, certifica que a Assembleia Municipal da Póvoa de 
Varzim, em sessão extraordinária de dia vinte e sete de dezembro de dois 
mim e dezoito — sob proposta da Câmara Municipal, consubstanciada 
na deliberação tomada em reunião ordinária de quatro do mesmo mês 
de dezembro — no exercício da competência que lhe é conferida pelo 
artigo 90.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio), deliberou, por maioria, apro-
var a proposta de Plano de Pormenor da Área Envolvente ao Quartel 
de Paredes.

Município da Póvoa de Varzim, 8 de janeiro de 2019. — O Técnico 
Superior, Jurista, Jorge Manuel de Guimarães Caimoto.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito Territorial

1 — O presente Regulamento, elaborado de acordo com o disposto 
no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, estabelece 
as regras e orientações a que devem obedecer a ocupação, o uso e a 
transformação do solo, bem como todas operações urbanísticas e as 
suas alterações, no âmbito do Plano de Pormenor da Área Envolvente 
ao Quartel de Paredes, doravante designado por Plano.

2 — As disposições contidas no presente Regulamento aplicam -se à 
totalidade do território abrangido pelo Plano, tal como este se encontra 
definido na Planta de Implantação.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — O Plano tem como objetivo geral a concretização da Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão n.º 3 — Área envolvente ao Quartel 
de Paredes, definida no Plano Diretor Municipal da Póvoa de Varzim.

2 — O Plano tem como objetivos específicos:
a) A qualificação urbana da área envolvente à unidade militar;
b) A compatibilização dos usos consolidados (habitação e atividades 

económicas) com a salvaguarda de interesses da unidade militar;
c) O restabelecimento do troço do CM1416 integrado na área de 

ampliação da unidade militar.

Artigo 3.º
Instrumentos de Gestão Territorial em vigor

No território abrangido pelo Plano vigora o Plano Diretor Municipal 
da Póvoa de Varzim, publicado no Diário da República, 2.ª série, através 
do Aviso n.º 2157/2015, de 26 de fevereiro.
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Artigo 4.º
Conteúdo Documental

1 — O Plano é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de Implantação, à escala 1:1000;
c) Planta de Condicionantes, à escala 1:1000.

2 — Acompanham o Plano:
a) Relatório;
b) Programa de Execução, Plano de financiamento e Fundamentação 

da sustentabilidade económica e financeira;
c) Modelo de redistribuição de benefícios e encargos;
d) Planta de Localização, à escala 1:10.000;
e) Extrato das Plantas de Ordenamento e de Condicionantes do PDM, 

à escala 1:10.000;
f) Planta de Situação Existente, à escala 1:1000;
g) Planta de Trabalho, à escala 1:1000;
h) Planta de Infraestruturas, à escala 1:1000;
i) Perfis Transversais Tipo, à escala 1:100;
j) Situação Fundiária Atual, à escala 1:1000;
k) Planta de Transformação Fundiária, à escala 1:1000;
l) Planta de Zonamento, à escala 1:1000;
m) Planta de Compromissos Urbanísticos, à escala 1:1000;
n) Relatório de recolha de dados acústicos;
o) Ficha de dados estatísticos;
p) Relatório Ambiental;
q) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo 

relatório de ponderação.
Artigo 5.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, são adotados os conceitos 
técnicos estabelecidos no decreto regulamentar que fixa os conceitos 
técnicos no domínio do ordenamento do território e do urbanismo a 
utilizar pelos planos territoriais, em legislação específica e ainda os 
estabelecidos no Plano Diretor Municipal da Póvoa de Varzim.

CAPÍTULO II

Servidões Administrativas e Restrições
de Utilidade Pública

Artigo 6.º
Âmbito

Na área do Plano são observadas as seguintes servidões administra-
tivas e restrições de utilidade pública, assinaladas na Planta de Condi-
cionantes:

a) Defesa Nacional — proteção ao Quartel de Paredes;
b) Rede Elétrica;
c) Zona de servidão aeronáutica;
d) Espécies florestais protegidas.

Artigo 7.º
Regime

Nas áreas abrangidas pelas servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública referidas no número anterior, a ocupação, o uso 
e a transformação do solo obedecem ao disposto na legislação aplicá-
vel, cumulativamente com as disposições do Plano que com ela sejam 
compatíveis.

CAPÍTULO III

Uso do Solo e Conceção do Espaço

SECÇÃO I

Disposições Comuns

Artigo 8.º
Estacionamento

1 — Os parâmetros quantitativos mínimos de estacionamento pri-
vativo no interior da parcela ou lote são os definidos no Plano Diretor 
Municipal, nomeadamente no artigo 70.º do seu regulamento.

2 — A dotação de estacionamento de uso público é a estabelecida na 
Planta de Implantação.

Artigo 9.º
Classificação no âmbito do Regulamento Geral do Ruído

No que respeita à poluição sonora, o solo urbano é classificado como 
zona mista nos termos do Regulamento Geral do Ruído, com exceção 
dos espaços de atividades económicas e dos espaços de infraestrutu-
ras estruturantes, que não têm classificação, devendo implementar -se 
medidas de controlo de ruído que garantam um nível sonoro contínuo 
equivalente do ruído ambiente exterior inferior aos máximos permitidos 
no Regulamento Geral do Ruído.

Artigo 10.º
Área de proteção ao Quartel de Paredes

Na área de proteção ao Quartel de Paredes estão sujeitos a autorização 
da autoridade competente os seguintes usos e atividades:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam enterradas 
ou subterrâneas;

b) Obras de que resulte alteração na altura dos imóveis já existentes;
c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do relevo ou confi-

guração do solo;
d) Depósito, permanente ou temporário, de materiais explosivos ou 

inflamáveis;
e) Construção de muros de vedação ou divisórias de propriedade;
f) Montagem de linhas de energia elétrica ou de ligações telefónicas, 

aéreas ou subterrâneas;
g) Plantação de árvores ou arbustos;
h) Levantamentos topográficos ou fotográficos.

SECÇÃO II

Classificação e Qualificação do Solo

Artigo 11.º
Zonamento

O território do Plano é classificado como solo urbano, o qual integra 
as seguintes subcategorias, plasmadas na Planta de Implantação:

1 — Espaços residenciais R2;
2 — Espaços de atividades económicas AE1;
3 — Espaço de uso especial — equipamentos estruturantes;
4 — Espaços verdes públicos VP1;
5 — Espaços verdes de proteção VP2;
6 — Espaços de uso especial — infraestruturas estruturantes:
a) Arruamentos;
b) Arruamento Condicionado;
c) Estacionamento;
d) Passeios;
e) Ciclovia;
f) Separador verde.

SECÇÃO III

Uso do Solo e Edificação

Artigo 12.º
Espaços residenciais R2

1 — Estas áreas destinam -se predominantemente ao uso habita-
cional, admitindo -se outras atividades no piso térreo das edificações, 
preferencialmente comércio e serviços, desde que compatíveis com a 
habitação.

2 — As novas edificações respeitam o limite do polígono de im-
plantação e o recuo definido na Planta de Implantação e os limites 
superiores do número de fogos, da altura máxima das fachadas, da área 
de implantação e da área de construção definidos no quadro síntese da 
Planta de Implantação e no anexo do presente regulamento.

3 — No caso das edificações existentes, admitem -se obras de am-
pliação, desde que destas não resulte:

a) Um índice de utilização superior a 0,60 ou um índice de ocupação 
superior a 0,60, aplicados à faixa de terreno contígua ao espaço público 
com profundidade máxima de 40 metros;

b) Uma altura da fachada superior a 7 metros.
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4 — A percentagem máxima de impermeabilização é de 70 % apli-
cado à faixa de terreno contígua ao espaço público com profundidade 
máxima de 40 metros.

5 — Admite -se a ocupação do subsolo se destinada a estacionamento, 
áreas técnicas e arrumos.

6 — É permitida a construção de anexos e telheiros, exclusivamente 
destinados a arrumos e garagens de apoio, nas seguintes condições:

a) Com implantação adossada ou não ao corpo principal da edificação, 
constituam sempre uma extensão da edificação ou das suas frações;

b) Correspondendo a um volume com um só piso acima da cota de 
soleira, a fachada não exceda, em qualquer ponto, a altura de 4 m;

c) Os revestimentos exteriores são compatibilizados com os do corpo 
principal da edificação;

d) Sem prejuízo das condicionantes relativas à edificação conjunta, a 
opção por cobertura plana não conduza a soluções de terraço acessível;

e) Por constituírem mera opção de projeto, as limitações em relação 
à sua área são as que resultam do estabelecido para a edificabilidade 
da parcela ou lote.

Artigo 13.º
Espaços de atividades económicas AE1

1 — Os usos admitidos nestas áreas são os definidos no Plano Diretor 
Municipal, nomeadamente no artigo 23.º do seu regulamento.

2 — As novas edificações respeitam o limite do polígono de implan-
tação definido na Planta de Implantação e os limites superiores da altura 
máxima das fachadas, da área de implantação e da área de construção 
definidos no quadro síntese da Planta de Implantação e no anexo do 
presente regulamento, e ainda, no caso de construção em banda:

a) A frente máxima contínua não pode ultrapassar os 90 metros;
b) O recuo é o mesmo para cada banda, sendo estabelecido pela 

edificação que se constitua em primeiro lugar.

3 — No caso das edificações existentes, admitem -se obras de am-
pliação, desde que destas não resulte:

a) Um índice de utilização superior a 0,80 ou um índice de ocupação 
superior a 0,60, aplicados ao lote ou parcela;

b) Uma altura da fachada não seja superior a 10 metros.

4 — A percentagem máxima de impermeabilização é de 80 % da 
área da parcela ou lote.

5 — Admite -se a ocupação do subsolo destinada a estacionamento, 
áreas técnicas e arrumos.

6 — É permitido o emparcelamento das parcelas definidas na Planta 
de Implantação, quando contíguas entre si, respeitando o somatório das 
áreas de implantação e de construção das parcelas iniciais.

7 — Admite -se a divisão das parcelas em lotes desde que:
a) Seja assegurado o acesso direto de todos os lotes aos arruamentos 

públicos definidos na Planta de Implantação;
b) A dimensão da frente do lote confrontante com a via pública seja 

igual ou superior ao desenvolvimento horizontal da fachada corres-
pondente;

c) O índice de utilização não seja superior a 0,80 e o índice de ocu-
pação não seja superior a 0,60, aplicados ao lote.

8 — Admite -se a constituição de propriedades horizontais nas parcelas 
constantes da Planta de Implantação ou nos lotes delas resultantes nas 
seguintes condições:

a) Seja garantido o acesso comum ao serviço de infraestruturas ur-
banas e acautelada a separação de fornecimento individual de cada 
fração constituída;

b) Seja assegurada a execução e manutenção das áreas comuns, no-
meadamente no que diz respeito às áreas de circulação e às áreas não 
impermeabilizadas, e garantidas as áreas de estacionamento privado 
decorrentes da aplicação dos parâmetros de estacionamento determi-
nados pelo plano;

c) Esteja assegurado, no âmbito da operação de edificação, o cumpri-
mento dos requisitos formais e funcionais que salvaguardem a compa-
tibilidade funcional e a coerência arquitetónica entre as várias frações 
resultantes.

Artigo 14.º
Espaço de uso especial — Equipamento estruturante

1 — Esta área destina -se à implantação de equipamento coletivo a 
designar, em acordo com o estabelecido no Plano Diretor Municipal, 
nomeadamente no artigo 87.º do seu regulamento.

2 — Os limites superiores da altura máxima das fachadas, da área 
de implantação e da área de construção da edificação são os definidos 

no quadro síntese da Planta de Implantação e no anexo do presente 
regulamento.

3 — A percentagem máxima de impermeabilização é de 80 % da 
área da parcela.

4 — A edificação deverá respeitar o limite do polígono de implantação 
definido na Planta de Implantação.

5 — Admite -se a construção de pisos abaixo da cota de soleira.

Artigo 15.º

Espaços verdes públicos VP1

Estas áreas correspondem a áreas a integrar no domínio municipal 
destinadas à fruição pública, devendo privilegiar -se a instalação do mobi-
liário urbano de caráter amovível, designadamente, bancos, bebedouros, 
parques infantis e aparelhos de manutenção física, sem prejuízo das 
condicionantes associadas à presença de espécies florestais protegidas, 
e o tratamento paisagístico adequado à sua função e localização.

Artigo 16.º

Espaços verdes de proteção VP2

1 — Estas áreas correspondem a áreas privadas de ocorrência de 
formações arbóreas de espécies florestais protegidas, devendo manter 
a utilização atual.

2 — Nestas áreas apenas é permitida a arborização.

SECÇÃO IV

Arruamentos, estacionamento, passeios,
separador verde e ciclovia

Artigo 17.º

Execução

Os arruamentos, arruamento condicionado estacionamento, passeios, 
separador verde e ciclovia identificados na Planta de Implantação de-
vem ser executados de acordo com o desenho constante desta e dos 
Perfis -Tipo, admitindo -se os ajustamentos decorrentes dos respetivos 
projetos de execução.

Artigo 18.º

Revestimentos

Os materiais de revestimento a utilizar nos arruamentos, estaciona-
mento e passeios a seguir indicados têm caráter indicativo e preferencial, 
admitindo -se a aplicação de outros, desde que previamente aprovados 
pela Câmara Municipal e que contribuam para a valorização do espaço 
público, garantindo a coerência e unidade da intervenção na totalidade 
da área do Plano:

a) Nas faixas de rodagem dos arruamentos, betuminoso;
b) Nas faixas de rodagem dos arruamentos condicionados e dos es-

tacionamentos, cubo de granito de 0,11 m;
c) Nos passeios, betonilha esquartelada;
d) Nas ciclovias, betuminoso com pigmento de cor vermelha ou ocre;
e) Nas guias de passeio, granito de 0,20 m;
f) No separador, plantio de arbusto e arborização espaçada de 10 

metros, devendo privilegiar -se espécies autóctones com baixas neces-
sidades hídricas.

CAPÍTULO IV

Operações de Transformação Fundiária

Artigo 19.º

Operações urbanísticas

As operações urbanísticas necessárias à execução do Plano concretizam-
-se no respeito pela reestruturação fundiária proposta na Planta de Trans-
formação Fundiária, admitindo -se:

a) Nos espaços de atividades económicas AE1:

i) O emparcelamento de parcelas contíguas;
ii) A divisão das parcelas em lotes.

b) Nos espaços residenciais R2:

i) O emparcelamento de parcelas contíguas.
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Artigo 20.º
Cedência ao Domínio Municipal

Nas obras de edificação e operações de loteamento, são cedidas à 
Câmara Municipal as parcelas de terreno identificadas como a integrar 
o domínio municipal na Planta de Transformação Fundiária.

CAPÍTULO V

Execução do Plano

Artigo 21.º
Formas e Sistemas de Execução

1 — O Plano executa -se:
a) Preferencialmente, por execução sistemática, no âmbito das unida-

des de execução UE1, UE2 e UE3 delimitadas na Planta de Implantação e 
na Planta de Transformação Fundiária, com o prévio emparcelamento dos 
prédios abrangidos, e através do sistema de iniciativa dos interessados 
ou, caso necessário, de cooperação ou imposição administrativa;

b) Por execução não sistemática, através das operações urbanísticas de-
finidas no regime jurídico de urbanização e edificação, nos seguintes casos:

i) No território do Plano não abrangido por unidade de execução;
ii) Nas unidades de execução, desde que garantido o acesso em con-

formidade com a rede viária definida pelo Plano e desde que não com-
prometa o aproveitamento urbanístico da restante área das unidades 
de execução.

2 — A ocupação processar -se -á em acordo com o parcelamento defi-
nido pelo Plano, sem prejuízo do disposto no artigo 19.º

3 — O prazo de execução das Unidades de Execução é de 10 anos.
4 — Enquanto não forem concretizadas as unidades de execução, 

admite -se a manutenção dos usos e atividades existentes.

Artigo 22.º
Redistribuição de benefícios e encargos

1 — A redistribuição de benefícios e encargos concretiza -se de forma 
autónoma:

a) Na unidade de execução UE1;
b) No conjunto das unidades de execução UE2 e UE3, havendo lugar 

à compensação entre as duas unidades de execução.

2 — Os mecanismos de perequação a aplicar nas unidades de exe-
cução são os seguintes:

a) Edificabilidade média da unidade de execução, definida pelo índice 
médio de utilização (Imu):

i) UE1 — 0,56;
ii) UE2 e UE3 — 0,52;

b) Cedência média tal como definida no Plano Diretor Municipal, 
com o valor de 0,50 m2 de terreno por m2 de construção, considerando 
a edificabilidade máxima admitida pelo presente plano mesmo que não 
seja concretizada;

c) Encargo médio com a urbanização, definido pelo total dos encar-
gos com a execução das infraestruturas urbanísticas e das áreas verdes 
públicas por m2 de lote ou parcela calculado separadamente para:

i) A unidade de execução UE1;
ii) Para o conjunto das unidades de execução UE2 e UE3.

3 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edi-
ficabilidade média no seu prédio, não o queira fazer, não há lugar a 
compensação pela edificabilidade em falta.

4 — A compensação devida na situação em que a cedência efetiva for 
superior à média é resolvida através do desconto nas taxas a suportar ou 
nos encargos com a urbanização.

Artigo 23.º
Compensações

As compensações devidas pela aplicação dos mecanismos perequa-
tivos podem ser determinadas com recurso a uma expressão do tipo 
seguinte, a adicionar à taxa pela realização, reforço e manutenção de 
infraestruturas urbanísticas:

Comp. = [(Cm × Ac — Ce) × V] + [(Iui — Ium) ×
× Ai × P] + (Cmig × Ai – Ci) + (Cmil × Ai)

em que:
Ac — área de construção do prédio i;
Ai — área do prédio i;
Ce — cedência efetiva do prédio;
Ci — custo das infraestruturas gerais e locais realizadas pelo pro-

motor;
Cm — cedência média;
Cmig — custo médio das infraestruturas urbanísticas gerais do plano 

por m2 de Ai;
Cmil — custo médio das infraestruturas urbanísticas locais do plano 

por m2 de Ai;
Comp. — compensação a pagar (se positivo) à Câmara ou a receber 

(se negativo);
Dcc — direito concreto de construção possível no prédio i;
Ium e Iui - índice de utilização médio e o do prédio em função do 

direito concreto de construção;
P — valor médio do terreno por m2 de Ac;
V — preço/m2 de terreno não urbanizado na zona.

Artigo 24.º
Fundo de Compensação

Caso necessário, é criado um fundo de compensação para por unidade 
de execução, agregando as Unidades de Execução 2 e 3, com o objetivo 
de operacionalizar os processos perequativos entre as operações urba-
nísticas a levar a efeito nos prédios não ocupados e o ressarcimento dos 
encargos do município com a execução do plano.

Artigo 25.º
Avaliação de solo

1 — A avaliação de solo, para efeitos de execução do Plano e para 
efeitos de expropriação por utilidade pública, considera os usos efetivos 
existentes em cada propriedade e os usos admitidos pelo Plano.

2 — A avaliação do Solo Urbano atende:
a) À edificabilidade média correspondente a cada propriedade;
b) Aos encargos urbanísticos correspondentes à edificabilidade refe-

rida na alínea anterior, a serem deduzidos no valor da edificabilidade 
média;

c) Ao valor de edificação, caso exista e tenha existência legal, consi-
derando o respetivo estado de conservação.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 26.º
Omissões

Em tudo o que estiver omisso, aplica -se o disposto no Plano Diretor 
Municipal da Póvoa de Varzim.

Artigo 27.º
Entrada em vigor e vigência

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

ANEXO

Quadro de áreas 
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 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Edital n.º 286/2019

Regulamento do Orçamento Participativo
Jovem da Ribeira Grande

Alexandre Branco Gaudêncio, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande.

Torna público, conforme determina o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal na sua sessão de 7 de 
fevereiro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal de Ribeira Grande, 
aprovou o Regulamento do Orçamento Participativo Jovem da Ribeira 
Grande, como abaixo se publicita, depois de serem cumpridas as formalida-
des exigidas no Código de Procedimento Administrativo, designadamente, 
no que se refere ao previsto no artigo 98.º do Código do Procedimento 
Administrativo. Não foram constituídos interessados ao procedimento.

Para constar, se manda ainda publicar o presente Edital pelos meios 
considerados mais adequados, para uma maior divulgação, junto da 
população em geral.

12 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Alexandre 
Branco Gaudêncio.

Nota justificativa
Com a criação desde Orçamento Participativo Jovem visa -se reforçar 

as iniciativas municipais de promoção e desenvolvimento do exercício 
da cidadania, bem como do envolvimento e participação dos cidadãos 
jovens nas decisões das políticas públicas. Este é um meio que permite 
um processo de aprendizagem de participação cívica.

Deste modo, os Orçamentos Participativos apresentam -se como um 
símbolo da importância da participação dos cidadãos na sociedade 
democrática.

A sua realização permite, ainda, adequar as políticas públicas municipais 
às necessidades e expetativas da juventude e aumentar a transparência 
da atividade da autarquia, o nível de responsabilização dos eleitos e da 
estrutura municipal, contribuindo para reforçar a qualidade da democracia.

Na sequência do desenvolvimento do Orçamento Participativo, a Câ-
mara Municipal identificou a necessidade de promover o Orçamento Par-
ticipativo Jovem, como forma de proporcionar aos jovens do Concelho 
da Ribeira Grande a possibilidade de apresentarem as suas preocupações 
e ideias para o desenvolvimento dos jovens, e de poderem aprender a 
formular opiniões, despertando o seu espírito crítico e contribuindo para 
a resolução dos problemas do seu Concelho.

Acima de tudo a criação deste Orçamento Participativo Jovem é uma 
forma da população jovem poder adquirir valores democráticos e de 
participação cívica ativa.

Este Orçamento Participativo Jovem está dividido em duas categorias 
de Projeto: o Escolar e o Concelhio.

A categoria de Projeto Escolar destina -se, única e exclusivamente, a 
estudantes do Concelho, sendo que o Projeto deverá ser restrito à área 
interna de uma ou mais escolas públicas do Concelho da Ribeira Grande. 
Por sua vez, o Projeto Concelhio, em que podem participar os jovens 
com idades compreendidas entre os 18 e 35 anos, inclusive, residentes no 
Concelho da Ribeira Grande, está direcionado para a área da juventude, 
respeitando os limites territoriais do Concelho da Ribeira Grande.

Deu -se início ao procedimento e participação procedimental do projeto 
do Regulamento do Orçamento Participativo Jovem da Ribeira Grande 
em conformidade com os fundamentos supra apresentados, para cum-
primento do previsto no artigo 98.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo. Não foram constituídos interessados ao procedimento.

O presente Regulamento do Orçamento Participativo Jovem da Ribeira 
Grande foi elaborado ao abrigo do uso da competência regulamentar 
conferida pelos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa e das alíneas k) e ccc), do n.º 1, do artigo 33.º; da alínea g), do 
n.º 1, do artigo 25.º, e da alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual versão; e obteve a aprovação da Câmara Muni-
cipal da Ribeira Grande, em reunião de 24 -01 -2019, e da Assembleia 
Municipal da Câmara da Ribeira Grande, em sessão de 07 -02 -2019.

Regulamento do Orçamento Participativo
Jovem da Ribeira Grande

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Denominação e enquadramento

O presente regulamento visa potenciar os valores da democracia par-
ticipativa, constantes dos artigos 2.º e 48.º da Constituição da República 
Portuguesa enquadrando os normativos do processo de funcionamento 
do Orçamento Participativo Jovem do Município da Ribeira Grande, 
doravante designado por OPJRG.

Artigo 2.º
Objetivos

O OPJRG tem como objetivo promover a participação cívica dos jo-
vens na elaboração do orçamento municipal, no que respeita às políticas 
públicas para a juventude, estreitando a ligação entre a autarquia e os 
jovens e, com isso, reforçando os mecanismos que permitam adequar 
as políticas públicas municipais às reais necessidades dos mesmos, 
melhorando assim a qualidade da democracia concelhia, através da 
valorização dos processos participativos, e da transparência nas decisões 
e a responsabilidade na prestação de contas.

Artigo 3.º
Âmbito territorial

O OPJRG tem como âmbito territorial a área do Concelho de Ribeira 
Grande.

Artigo 4.º
Modelo de participação

1 — O OPJRG é um processo de cariz consultivo e deliberativo 
promovido pelo Município da Ribeira Grande.

2 — No âmbito consultivo, os jovens poderão apresentar propostas de 
investimento municipal, dentro dos limites predefinidos e disponíveis 
para o efeito.

3 — No âmbito deliberativo, os jovens poderão votar os projetos que 
resultam das propostas apresentadas.

Artigo 5.º
Âmbito temporal

1 — O OPJRG desenvolve -se em duas fases:
a) A primeira fase decorre de março a junho, para os jovens apresen-

tarem projetos e deliberarem sobre os mesmos;
b) Na segunda fase, entre de julho e dezembro, em que a Câmara Mu-

nicipal da Ribeira Grande implementa e monitoriza os projetos aprovados.

2 — A calendarização do processo referente às diferentes etapas 
das fases referidas no número anterior será definida e publicitada pelo 
Presidente da Câmara Municipal da Ribeira Grande.


